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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA- PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

ELIOMAR PORTELA PAIVA, brasileiro, solteiro, chapeiro de lanchonete, portador do CPF sob o nº
091.023.664-01 e RG sob o n° 3.566.722 SSDS/PB, residente e domiciliado na Rua João de Souza Lima,
n° 57, CS 12, Planalto Boa Esperança, João Pessoa/PB, CEP: 58065-123, não possui endereço eletrônico,
por seus advogados que ao final assinam, constituído legalmente nos termos do Instrumento de
Procuração, com endereço profissional à Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 66, Centro, João Pessoa-PB,
vêm à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos art. 5.º, V, X, da Constituição Federal de 1988, e
demais legislações pertinentes, propor a presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT

 

em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, empresa seguradora com sede na
Capital do Estado da Paraíba, na Av. Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, CEP:
58.030-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.074.175/0001-38, fazendo com base nos argumento
fático-jurídico adiante delineados.

 

I - DOS FATOS E DO DIREITO

 

A parte autora foi vítima de acidente automobilístico em 20/10/2016, tendo sofrido FRATURA
EXPOSTA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA, tendo se submetido a tratamento cirúrgico, o que
acarretou nas seguintes debilidades permanentes: DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO
INFERIOR ESQUERDO COM COMPROMETIMENTO DA FUNÇÃO DE LOCOMOÇÃO,

 conforme se verifica através de documentação anexa (V. docs);DADA A GRAVIDADE DAS LESÕES,

 

Diante desses fatos, a parte requerente solicitou administrativamente o recebimento do seguro
  DPVAT, sendo-lhe, todavia, NEGADO O DIREITO À INDENIZAÇÃO A QUE FAZ JUS, conforme

documento em anexo. 
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Conforme disposição legal, a seguradora teria a obrigação de efetuar o pagamento do benefício do
seguro de DPVAT à parte autora, no valor de . Haja vistaR$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais)
ter negado sem que apresentasse provas que desconstituíssem o direito do autor, não restou outra
alternativa à parte autora senão , promovendo a presente ação, afim debuscar a tutela jurisdicional
garantir o que é seu por direito.

  

Registre-se, ainda, Excelência, o que preconiza a legislação aplicável à espécie  mais,
especificamente a contida no § 1º do art. 5º da Lei 6.194/1974, pela qual a promovida pratica ato
ilícito quando de sua violação, submetendo a parte autora a procedimento demasiadamente
burocrático, exigindo documentos desnecessários à solução da questão:

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.

§ 1°. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:

Atente-se, de igual modo, ao art. 3º da Lei nº 6.194/1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de
Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não, in verbis:

 

Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas
de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

Sobre isso, a jurisprudência dominante, seguindo orientação do STJ, navega que em havendo
debilidade permanente no segurado, cabe à este o direito de receber da seguradora a indenização no
valor de até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), desde que haja a comprovação do acidente
e seja configurado o caráter permanente da lesão sofrida, não havendo necessidade de comprovação

 senão vejamos:de pagamento do DUT,
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AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT – COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO – ADMISSIBILIDADE –
RECURSO IMPROVIDO – Se configurada de modo efetivo, consistente, a invalidez
permanente, ainda que parcial, faz jus a vítima ao seguro obrigatório, conforme inteligência do art.
20 da lei 6.194/74, com as alterações introduzidas pela lei nº 8.441/92 que não traz distinção
quanto a espécie de invalidez. (TJMS – AgRg-AC 2003.010752-5/0001-00 – Campo Grande – 3ª
T.Cív. – Rel. Des. Claudionor Miguel Abss Duarte – J. 10.11.2003) (grifo nosso)

 

Agravo interno. Seguro DPVAT. Invalidez permanente comprovada. Indenização devida. 
Comprovada a invalidez permanente causada em acidente de trânsito, a indenização referente ao
Seguro DPVAT é devida. (Agravo, Processo nº 0003706-30.2013.822.0007, Tribunal de Justiça do
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de
julgamento: 02/06/2016)

(TJ-RO - AGV: 00037063020138220007 RO 0003706-30.2013.822.0007, Relator:
Desembargador Kiyochi Mori, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em
06/06/2016.)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
PRELIMINARES. CARÊNCIA DE AÇÃO E AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ.
REJEIÇÃO. INVALIDEZ PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRÂNSITO. NEXO CAUSAL ENTRE O FATO E O DANO COMPROVADO.
INDENIZAÇÃO DEVIDA. Incontroverso o nexo de causalidade entre o fato e o dano, mostra-se
devido o pagamento integral do seguro ao demandante que, no caso, é de R$ 13.500,00 em
conformidade com o valor fixado em lei. Honorários advocatícios. Manutenção. PRELIMINARES
REJEITADAS E APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70043389402, Sexta...

(TJ-RS - AC: 70043389402 RS, Relator: Antônio Corrêa Palmeiro da Fontoura, Data de
Julgamento: 24/11/2011, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
06/12/2011). (grifo nosso).

 

Dê-se a devida atenção, ainda, ao que dispõe a Súmula 257 do STJ, pela qual: “A falta de
pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”.

 

Por todo o exposto, Excelência, a parte demandante, manejando o seu  direitojus postulandi,
garantido a qualquer cidadão brasileiro, previsto na Lei Maior, Constituição Federal, vem buscar a tutela
jurídica do Poder Judiciário para obter o que é seu de direito.

 

II – QUANTO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML

 

Douto julgador, a Lei 6.194/74 que regula a cobrança do seguro DPVAT não exige Laudo do IML
como requisito para o ajuizamento da ação em questão. Portanto, importa observar os documentos
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carreados aos autos, os quais são suficientes para comprovar as sequelas sofridas em razão do acidente.
Corroborando tais premissas estão os arts. 369 e 370 do Novo Código Processo Civil: 

 

Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente
legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se
funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz.

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao
julgamento do mérito.

 

No mesmo sentido o art. 5° da Lei 6.194/74:

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.

 

 Sendo assim, o Juiz não está diretamente ligado a uma prova específica, no caso o laudo do IML,           
ao contrário, caberá ao juízo a determinação de provas que tenham o condão de formar a justeza do
magistrado, não podendo a análise da pretensão deduzida pelo Autor ser afastada.  

 

 Desse modo se posiciona a jurisprudência pátria, :            in verbis

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -
IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DE
APELAÇÃO PROVIDO –

Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é indispensável a juntada, com a
, motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial, em ação de talinicial, de laudo do IML

natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento.

(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de
Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
27/05/2014). (grifei).

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. IMPOSSIBILIDADE
DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. DESNECESSIDADE.
LAUDO CONCLUSIVO DA DEBILIDADE PERMANENTE. SENTENÇA MANTIDA.

I - Conforme entendimento jurisprudencial emanado do Colendo STJ, admite-se que decisões
judiciais adotem manifestações exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo
de fundamento, com transcrição de trechos das peças às quais há indicação (per relationem).
Precedentes (REsp 1399997/AM). II - A existência de laudo do IML não é exigência de
convencimento ao Juiz, que deverá convencer-se da verdade pelos documentos e laudos
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apresentados, podendo requerer outras provas e indeferir as protelatórias, sob pena de
ressurgimento do odioso sistema de prova tarifada. Portanto, não há falar em nulidade,
anulação ou reforma da sentença, considerando laudo conclusivo da gravidade das perdas da
Apelada, o qual em verdade deve ser interpretado como invalidez para as atividades normais
. Assim, o recurso deve ser desprovido. III ? Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida.

(TJ-AM - APL: 06349106220138040001 AM 0634910-62.2013.8.04.0001, Relator: Wellington
José de Araújo, Data de Julgamento: 14/12/2015, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação:
17/12/2015). (grifei).

PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML - EXTINÇÃO DO PROCESSO -
APTIDÃO DA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA CASSADA.

1. Uma petição inicial está apta a iniciar uma ação quando, além de preenchidos os requisitos do
artigo 282 do CPC, permite à parte ex adversa a exata compreensão da demanda,
possibilitando-lhe o exercício do contraditório como corolário da ampla defesa; e no caso vertente,
é evidente a pretensão inicial e os fundamentos fáticos e jurídicos nos quais o autor/apelante a
embasa, como já evidenciado. 2. O laudo pericial do Instituto Médico Legal não é documento

.indispensável à propositura da ação de indenização do seguro DPVAT

(TJ-MG - AC: 10024123061673001 MG, Relator: Otávio Portes, Data de Julgamento: 10/04/2014,
Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/04/2014). (grifei).

 

De se concluir, portanto, que referida ausência do laudo do IML não é capaz de afastar a pretensão
da parte autora, já que não é documento essencial para a propositura da ação objetivando o recebimento
de indenização referente ao seguro DPVAT.

 

IV - DA INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA

 

Prescreve o inciso VIII do art. 6° do CDC:

 

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:

[...]

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu
favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;

 

Assim, indiscutível a aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor à espécie,   
entre elas a supracitada regra especial que prevê o direito básico do consumidor à inversão do ônus da
prova em caso de caracterização de sua hipossuficiência.
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Tendo em vista a hipótese envolver cobrança de indenização decorrente de serviço securitário, que
está incluído no rol daqueles que perfazem relação de consumo (CDC, art. 3º, § 2º), sendo o autor   
hipossuficiente técnica e economicamente falando, requer, desde já, a concessão do benefício da inversão
do ônus da prova, a fim de que a promovida seja compelida a apresentar o processo administrativo
referente ao seguro obrigatório - DPVAT, caso haja, vez que toda documentação fica retida com a
seguradora.

 

IV - DO PEDIDO

 

 Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela Lei 8.441/92, nos art. 186, 927 do           
CCB, no art. 6º, VI e VIII do CDC, no art. 161, § 1º do CTN, Resolução da SUSEP, requer:

 

a) Que defira o requerimento de inversão do ônus , em face da hipossuficiência da parteprobandi
promovente;

 

b) a audiência de conciliação prevista no artigo 334 do NCPC, seja designada após a realização da perícia
nos termos do convênio firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e o Tribunal de Justiça
da Paraíba, tendo em vista que as conciliações nas ações dessa natureza só ocorrem após a realização da
perícia judicial; 

 

c) A citação da Ré para oferecer resposta no prazo legal, nos termos do artigo 335;

 

d) A PROCEDÊNCIA TOTAL DA AÇÃO PARA QUE A EMPRESA SEGURADORA SEJA
CONDENADA A PAGAR A QUANTIA DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS)
COM CORREÇÃO MONETÁRIA A CONTAR DA DATA DO SINISTRO E JUROS DE MORA A
CONTAR DA CITAÇÃO;

  

e) Que o valor da condenação seja devidamente acrescido de juros e correção monetária, como
determinam as Súmulas 43, 54 e 580 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso;

 

f) Seja condenada a demanda em 20% referente a honorários advocatícios sobre o valor da condenação;

 

g) A concessão do benefício da justiça gratuita, tendo em vista que o(a) autor(a) não apresenta atualmente
condições financeiras suficientes para arcar com as custas processuais sem comprometer o seu sustento e
da sua família, nos temos da Lei de nº 1.060/50 e do artigo 98 do NCPC;
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h) A produção de todos os meios de prova permitidos em direito, na amplitude dos artigos 369 e seguintes
do NCPC, principalmente a juntada de documentos, , nos termos do convêniorealização de perícia
firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e o TJ/PB (convênio n. 015/2014), e etc;

 

Dando-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais).

 

João Pessoa, 13 de Junho de 2017.

 

MARTINHO CUNHA MELO FILHO  ANYELLE CIRNE ARAGÃO      
OAB/PB 11.086   OAB/PB 23.787                                      
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2017­6­13 Seguradora Líder­DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro­DPVAT/Acompanhe­o­Processo 1/1

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a
uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é disponibilizada para parecer  final da
Seguradora Líder­DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do parecer final é de 30 dias a contar da
data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3170141796 ­ Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA ELIOMAR PORTELA PAIVA
COBERTURA Invalidez
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO Comprev Previdência S/A­Filial João Pessoa ­ PB
BENEFICIÁRIO ELIOMAR PORTELA PAIVA
CPF/CNPJ: 09102366401

Posição em 13­06­2017 18:05:01 
Pedido de indenização negado conforme carta enviada ao beneficiário. 
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)
0829187-47.2017.8.15.2001
AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

            Vistos, etc.

            Analisando-se os presentes autos, verifico a existência de possível incompetência deste Juízo, eis que o promovente reside
no bairro de Planalto da Boa Esperança, área geográfica incluída na competência das Vara Distritais de Mangabeira, na forma da
Resolução n. 55/2012.

            As Varas Regionais de Mangabeira criadas pela LOJE tiveram sua delimitação geográfica estabelecida pela Resolução da
Presidência n. 55/2012. Transcrevo:

Art. 1º. A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais mistos de Mangabeira será exercida nos limites
territoriais dos bairros de Àgua Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá,
Ernesto Geisel, Funcionários II, Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São
Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina
Figueiredo, do Municipio de João Pessoa.

            Desta feita, com base no art. 10 do CPC, intime-se a parte autora, para, em quinze dias, manifestar-se sobre a possível
incompetência do Juízo.

            Decorrido o prazo, conclusos para decisão.

            João Pessoa, 17 de janeiro de 2018

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)
0829187-47.2017.8.15.2001
AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

            Vistos, etc.

            Analisando-se os presentes autos, verifico a existência de possível incompetência deste Juízo, eis que o promovente reside
no bairro de Planalto da Boa Esperança, área geográfica incluída na competência das Vara Distritais de Mangabeira, na forma da
Resolução n. 55/2012.

            As Varas Regionais de Mangabeira criadas pela LOJE tiveram sua delimitação geográfica estabelecida pela Resolução da
Presidência n. 55/2012. Transcrevo:

Art. 1º. A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais mistos de Mangabeira será exercida nos limites
territoriais dos bairros de Àgua Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá,
Ernesto Geisel, Funcionários II, Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São
Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina
Figueiredo, do Municipio de João Pessoa.

            Desta feita, com base no art. 10 do CPC, intime-se a parte autora, para, em quinze dias, manifestar-se sobre a possível
incompetência do Juízo.

            Decorrido o prazo, conclusos para decisão.

            João Pessoa, 17 de janeiro de 2018

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0829187-47.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo  a t ivo :   AUTOR:  ELIOMAR PORTELA PAIVA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que transcorreu o prazo
estabelecido na decisão sob o ID nº 12130171, sem manifestação da parte
autora, intimada através de seu patrono. Dou fé.

JOÃO PESSOA, 28 de maio de 2018
EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)
0829187-47.2017.8.15.2001
AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

            Vistos, etc.

 

            Trata-se de Ação de Cobrança proposta por   em face   AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
de RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A .

 

            Analisando-se os presentes autos, verifico a existência de possível incompetência deste Juízo, eis
que o demandante reside no bairro Planalto da Boa Vista, área geográfica incluída na competência das
Varas Distritais de Mangabeira, na forma da Resolução n. 55/2012.

 

                         As Varas Regionais de Mangabeira criadas pela LOJE tiveram sua delimitação geográfica
estabelecida pela Resolução da Presidência n. 55/2012. Transcrevo: 

Art. 1º. A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais mistos de
Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos bairros de Àgua Fria, Anatólia,
Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel,
Funcionários II, Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária,
Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha,
Planalto da Boa Esperança e Valentina Figueiredo, do Municipio de João Pessoa.

            

            A divisão territorial da competência, com as chamadas Varas Distritais, tem por objetivo organizar
melhor e facilitar o acesso ao Judiciário e a tramitação dos processos, já que as partes e as provas estariam
mais acessíveis na área, devendo esta competência ser tida como absoluta.

 

            Essa a opinião de Arruda Alvim:
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“A competência dos foros regionais, no que diz respeito à matéria (curialmente) e ao valor
(igualmente) é absoluta, no sentido de não admitir a preferência pelo foro central, em
detrimento de um dado foro regional ... (omissis)... A existência das varas e foros distritais, e
hoje, dos foros regionais, sempre é, claramente, decorrente de razões de ordem pública, no
sentido de: a) distribuir melhor a Justiça em si mesma, numa cidade de dimensões gigantescas,
e sem que essa estrutura fosse passível de fácil alteração;  b) a finalidade dessa distribuição,
além de dizer com a própria organização do Poder Judiciário, em si mesmo, colima
proporcionar um acesso mais cômodo à Justiça, com vantagens para todos os jurisdicionados”
[1]

 

             Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO SUSPENSIVO -INDEFERIMENTO - CONTRATO
- COMPETÊNCIA -VARAS DISTRITAIS - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO -VARA
DISTRITAL DE MANGABEIRA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - DESPROVIMENTO DO
AGRAVO. - As varas distritais foram .fixadas visando a uma melhor distribuição da justiça
dentro de uma mesma comarca, possuindo, portanto, natureza de competência absoluta. urna vez
que foi .fixada por critério funcional, sendo. destarte. improrrogável e inderrogável pela vontade
das partes. (TJPB –  Acórdão do processo nº20020090007101001 – Órgão (3ª Câmara Cível) –
Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES – j. em 08/09/2009).

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS. AJUIZAMENTO NO FORO CENTRAL DA CAPITAL. REDISTRIBUIÇÃO
DETERMINADA AO FORO REGIONAL DE MANGABEIRA. ABRANGÊNCIA DA
JURISDIÇÃO DO DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA. FRACIONAMENTO DA
COMARCA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CITRÉRIO FUNCIONAL. POSSIBILIDADE
DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. - As varas
distritais foram criadas visando uma melhor distribuição da justiça dentro da mesma comarca,
possuindo, portanto, natureza de competência absoluta, uma vez que foi fixada por critério
funcional, sendo, destarte, improrrogável e inderrogável pela vontade das partes. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00035993120158150000, 3ª Câmara Especializada
Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 13-06-2017)

 

                      Assim, ante o exposto, reconhecendo que o autor é domiciliado no bairro Planalto da Boa
Vista, declino da competência pelos motivos acima e determino a remessa destes autos a uma das Varas
daquele Foro Regional, com baixa na distribuição
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            P.I

             Cumpra-se.

            João Pessoa, 08/11/2018

Juiz(a) de Direito

[1]                Manual de Direito Processual Civil, 6ª ed., Rio de Janeiro, Editora Revista dos Tribunais,  pp.298-299.
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)
0829187-47.2017.8.15.2001
AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

            Vistos, etc.

 

            Trata-se de Ação de Cobrança proposta por   em face   AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
de RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A .

 

            Analisando-se os presentes autos, verifico a existência de possível incompetência deste Juízo, eis
que o demandante reside no bairro Planalto da Boa Vista, área geográfica incluída na competência das
Varas Distritais de Mangabeira, na forma da Resolução n. 55/2012.

 

                         As Varas Regionais de Mangabeira criadas pela LOJE tiveram sua delimitação geográfica
estabelecida pela Resolução da Presidência n. 55/2012. Transcrevo: 

Art. 1º. A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais mistos de
Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos bairros de Àgua Fria, Anatólia,
Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel,
Funcionários II, Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária,
Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha,
Planalto da Boa Esperança e Valentina Figueiredo, do Municipio de João Pessoa.

            

            A divisão territorial da competência, com as chamadas Varas Distritais, tem por objetivo organizar
melhor e facilitar o acesso ao Judiciário e a tramitação dos processos, já que as partes e as provas estariam
mais acessíveis na área, devendo esta competência ser tida como absoluta.

 

            Essa a opinião de Arruda Alvim:
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“A competência dos foros regionais, no que diz respeito à matéria (curialmente) e ao valor
(igualmente) é absoluta, no sentido de não admitir a preferência pelo foro central, em
detrimento de um dado foro regional ... (omissis)... A existência das varas e foros distritais, e
hoje, dos foros regionais, sempre é, claramente, decorrente de razões de ordem pública, no
sentido de: a) distribuir melhor a Justiça em si mesma, numa cidade de dimensões gigantescas,
e sem que essa estrutura fosse passível de fácil alteração;  b) a finalidade dessa distribuição,
além de dizer com a própria organização do Poder Judiciário, em si mesmo, colima
proporcionar um acesso mais cômodo à Justiça, com vantagens para todos os jurisdicionados”
[1]

 

             Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO SUSPENSIVO -INDEFERIMENTO - CONTRATO
- COMPETÊNCIA -VARAS DISTRITAIS - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO -VARA
DISTRITAL DE MANGABEIRA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - DESPROVIMENTO DO
AGRAVO. - As varas distritais foram .fixadas visando a uma melhor distribuição da justiça
dentro de uma mesma comarca, possuindo, portanto, natureza de competência absoluta. urna vez
que foi .fixada por critério funcional, sendo. destarte. improrrogável e inderrogável pela vontade
das partes. (TJPB –  Acórdão do processo nº20020090007101001 – Órgão (3ª Câmara Cível) –
Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES – j. em 08/09/2009).

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS. AJUIZAMENTO NO FORO CENTRAL DA CAPITAL. REDISTRIBUIÇÃO
DETERMINADA AO FORO REGIONAL DE MANGABEIRA. ABRANGÊNCIA DA
JURISDIÇÃO DO DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA. FRACIONAMENTO DA
COMARCA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CITRÉRIO FUNCIONAL. POSSIBILIDADE
DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. - As varas
distritais foram criadas visando uma melhor distribuição da justiça dentro da mesma comarca,
possuindo, portanto, natureza de competência absoluta, uma vez que foi fixada por critério
funcional, sendo, destarte, improrrogável e inderrogável pela vontade das partes. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00035993120158150000, 3ª Câmara Especializada
Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 13-06-2017)

 

                      Assim, ante o exposto, reconhecendo que o autor é domiciliado no bairro Planalto da Boa
Vista, declino da competência pelos motivos acima e determino a remessa destes autos a uma das Varas
daquele Foro Regional, com baixa na distribuição
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            P.I

             Cumpra-se.

            João Pessoa, 08/11/2018

Juiz(a) de Direito

[1]                Manual de Direito Processual Civil, 6ª ed., Rio de Janeiro, Editora Revista dos Tribunais,  pp.298-299.
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0829187-47.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo  a t ivo :   AUTOR:  ELIOMAR PORTELA PAIVA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico, que até a presente data, não houve manifestação acerca da decisão sob o ID nº 17680030. Desta
feita, deve-se cumprir a decisão retro, redistribuindo o presente feito  a uma das Varas Regionais de

Mangabeira, nesta Capital.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

[SEGURO]

0829187-47.2017.8.15.2001

Advogados do(a) AUTOR: ANYELLE CIRNE ARAGAO - PB23787, MARTINHO CUNHA MELO
FILHO - PB11086

Advogado do(a) RÉU:

 

 

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o , a realizar-se na sala de audiências daUNA dia 08 de maio de 2019, às 14:30h
4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
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agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

 

P.I. Cumpra-se com urgência.

 

João Pessoa, 26 de março de 2019

 

          Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

[SEGURO]

0829187-47.2017.8.15.2001

Advogados do(a) AUTOR: ANYELLE CIRNE ARAGAO - PB23787, MARTINHO CUNHA MELO
FILHO - PB11086

Advogado do(a) RÉU:

 

 

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o , a realizar-se na sala de audiências daUNA dia 08 de maio de 2019, às 14:30h
4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
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agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

 

P.I. Cumpra-se com urgência.

 

João Pessoa, 26 de março de 2019

 

          Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0829187-47.2017.8.15.2001

 DESTINATÁRIO:

Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: Avenida Presidente Epitácio Pessoa_**, 723, - até 1145 - lado ímpar, Estados,
JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

........dobre aqui
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PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE PROMOVIDA)

             

 

Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Regional da Capital, fica Vossa
Senhoria CITADA para os termos da ação e INTIMADA para comparecer na audiência designada:
Tipo: Una Sala: Sala de Audiências da 4ª Vara Regional Mangabeira Data: 08/05/2019 Hora: 14:30

prazo para contestação (de quinze dias) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A
presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição
inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência
injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência.

Num. 20223435 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LOURDEMAR VERAS FARES DAVID - 01/04/2019 20:56:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040120562462100000019673368
Número do documento: 19040120562462100000019673368



Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica através do IML,
inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a
rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a
audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça
com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à perícia judicial
nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e
julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado, acompanhados de
seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do
TJPB.

Segue, abaixo informado, link para visualização da contrafé (cópia da petição inicial).

 João Pessoa,  1 de abril de 2019.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

 https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamPARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento"  17061318345492700000008108950  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

CARTA DE INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0829187-47.2017.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

D E S T I N A T Á R I O :
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Rua Senador Dantas ,  74,  5º  Andar,  Centro,  CEP 20031-205
Rio de Janeiro/RJ

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 4ª Vara Regional da Capital, fica Vossa Senhoria
CITADA para apresentar defesa, e INTIMADA para comparecer na audiência designada: Tipo: Una Sala: Sala de
Audiências da 4ª Vara Regional Mangabeira Data: 08/05/2019 Hora: 14:30. 

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência
injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica através do IML,
inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a
rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a
audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça
com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à perícia judicial
nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e
julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes litigantes.
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Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento da Seguradora
Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das
citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21) 38614600, cientificada acercapauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
dessa audiência.

 

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias. As partes devem comparecer
neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer
exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. Os quesitos a serem respondidos
são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).
João Pessoa/PB, 1 de abril de 2019.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

   NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 17061318345492700000008108950 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0829187-47.2017.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 21 de abril de 2019.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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SEGUE ANEXO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2589434- C3/ 2019-01822/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08291874720178152001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

 

                                                       

                                                MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Av. Das 

Nações Unidas, 11.711 - 21º Andar - Brooklin Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 61.074.175/0001-38 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove ELIOMAR PORTELA PAIVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/10/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/01/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que NÃO EXISTE 

QUALQUER DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE AS LESÕES DO AUTOR DECORREM DO ACIDENTE NOTICIADO. 

DESTACA-SE, INCLUSIVE, QUE NÃO HÁ SEQUER PROVA DA ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE. 

Cumpre ainda informar Exa, que vinculado ao CPF da parte Autora, foi localizada a seguinte pasta: 

 

Desta forma Exa., requer a parte Ré bastante cautela na análise dos documentos juntados pela parte Autora, 

haja vista que o acidente ocorrido anterior ao narrado na inicial. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos, totalmente 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Nota-se ainda Exa., que constaram divergências na causa do acidente exposto no BAM e no Boletim de 
Ocorrência. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 
                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
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Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 3 de maio de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE 

VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ELIOMAR PORTELA PAIVA, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de 

JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08291874720178152001. 

  

Rio de Janeiro, 3 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 15 de Março de 2017

Carta n°: 10662527

A/C: ELIOMAR PORTELA PAIVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170141796 ASL-0089916/17

Vitima: ELIOMAR PORTELA PAIVA

Data Acidente: 20/10/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à COMPREV SEGURADORA S/A onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 16 de Março de 2017

Carta n°: 10674023

A/C: ELIOMAR PORTELA PAIVA

Sinistro: 3170141796 ASL-0089916/17

Vítima: ELIOMAR PORTELA PAIVA

Data Acidente: 20/10/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 13 de Abril de 2017

Carta n°: 10832380

A/C: ELIOMAR PORTELA PAIVA

Sinistro: 3170141796 ASL-0089916/17
Vitima: ELIOMAR PORTELA PAIVA
Data Acidente: 20/10/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - IRREGULARIDADE

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que face a irregularidade constatada em auditoria realizada, o sinistro acima não
será indenizado.

A documentação original permanece em nosso poder para as providências cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do nosso SAC 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Segue em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA 
REGIONAL DE MANGABEIRA 
 
 
 

 

Ref.  

Processo nº 0829187-47.2017.8.15.2001 
 

 

 

  

ELIOMAR PORTELA PAIVA, devidamente qualificado nos autos em referência, 

vem à ilustre presença de V. Ex.ª, apresentar IMPUGNAÇÃO à contestação, o que faz 

com base nos seguintes argumentos: 

 

 

DA IMPUGNAÇÃO 

 

 

DA REALIDADE DOS FATOS 

 

 

A ré alega que “NÃO EXISTE QUALQUER DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE 

AS LESÕES DO AUTOR DECORREM DO ACIDENTE NOTICIADO”. De início, já para 

desconstituir inverdades levantadas pela ré, juntamos um recorte do sistema PJE, a 

demonstrar que fora anexado aos autos, documentos comprobatórios da data e das 

lesões, conforme se vê: 
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De modo que, compulsando atentamente aos autos, resta demonstrado e 

comprovado de forma contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na 

presente demanda, devendo o pleito ser julgado procedente. 

 

 

DAS PRELIMINARES 

 

 

Alega a demandada, preliminarmente, não haver interesse na realização da 

audiência preliminar de conciliação. Diante do fato de que as seguradoras têm afirmado 

ser inviável qualquer acordo antes da realização da perícia, afigura-se improdutiva, 

portanto, a realização de audiência de conciliação antes da mesma. Deste modo, 

posiciona-se, de igual modo, pelo desinteresse na audiência preliminar de conciliação 

antes da realização da prova técnica. 

 

MÉRITO 

 

No mérito melhor sorte não socorre a demandada. Vejamos: 
 
 

- DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA POLICIAL 

 

 

Irresponsavelmente, a seguradora ré impugnou o Boletim de Ocorrência Policial, 

alegando que o mesmo foi emitido de forma unilateral e extemporânea. É EVIDENTE A 

MÁ FÉ E O OBJETIVO DE LEVAR O JUÍZO A ERRO, pois o BO foi confeccionado com 

base nos documentos de atendimento de urgência emitidos por hospitais públicos.  

 

A seguradora deturpa a verdade real dos fatos intencionalmente, desconsiderando 

os documentos trazidos aos autos em clarividente atitude de má-fé. Diante disso, reforce-

se a leitura dos arts. 369 e 370 do NCPC. 

 

 

- QUANTO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML 

 

 

Surpreendentemente, alega a demandada ausência de documento imprescindível 

ao deslinde da questão, qual seja: Laudo do IML. 

 

Todavia, como é cediço, para a propositura da ação de cobrança de seguro 

obrigatório DPVAT, basta a existência de elementos que permitam presumir a relação 
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jurídica entre as partes, pois segundo a norma do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, "o 

pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente". 

 

Sobre a prova indispensável ao ajuizamento da ação, esclarecedora é a lição de 

Ernane Fidélis dos Santos: 

 

 

"A lei, dizendo que há documentos indispensáveis à 
propositura da ação, deixa implícito que também há os que 
são dispensáveis e, em consequência, como simples prova, 
poderão ser juntados a qualquer tempo. Válida ainda é a 
doutrina que considera indispensáveis os documentos 
substanciais e fundamentais à propositura da ação. 
Documento substancial seria aquele onde se revelasse a 
própria essência do direito pleiteado. Se se executa dívida, 
representada por nota promissória, ou se se reivindica imóvel 
com fundamento em transcrição, como título aquisitivo, um e 
outro devem instruir a petição inicial, já que se tornam 
elementos da própria substância do direito reclamado. O 
documento fundamental, sem ser da substância do ato, é o 
elemento probatório básico no qual repousa a pretensão.” 

 
 

Ademais, restam presentes os requisitos da petição inicial enumerados nos artigos 

319 e 320 do Novo Código de Processo Civil, sendo, portanto, apta. 

 

Em casos análogos, assim se pronunciaram os Tribunais Pátrios, in verbis: 

 

“(...) 1. Embora a autora não tenha emendado a inicial, com a juntada 
do laudo do IML, não se mostra cabível a extinção prematura do 
processo, vez que não se trata de documento essencial ao 
ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios de 
prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à 
extensão do dano, comprovam a ocorrência do acidente e as lesões 
sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações 
constantes da peça inaugural, sobretudo se a demandante requereu 
a produção de prova pericial, formulando quesitos. (...).”  (TJ-DFT - 
Acórdão n.573748, 20110110182962APC, Relator: ARNOLDO 
CAMANHO DE ASSIS, Revisor: ANTONINHO LOPES, 4ª Turma Cível, 
Data de Julgamento: 06/02/2012, Publicado no DJE: 27/03/2012. Pág.: 
115) 

 

“(...) A Lei nº 6.194/1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 
não elenca objetivamente quais os documentos necessários para 

Num. 21019097 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 08/05/2019 12:11:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050812110161600000020440915
Número do documento: 19050812110161600000020440915



     Martinho Cunha  
Advogado OAB/PB nº. 11.086 

 

comprovação da invalidez permanente da vítima, donde se conclui 
que a não juntada do laudo do Instituto Médico Legal - IML, por si 
só, não enseja inépcia da inicial da ação de cobrança do seguro 
DPVAT, nem obsta a comprovação do direito do autor por outras 
provas, produzidas, inclusive, no curso do processo. (...).”  (TJ-DFT 
Acórdão n.615851, 20110112193696APC, Relator: ANA MARIA DUARTE 
AMARANTE BRITO, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 29/08/2012, 
Publicado no DJE: 06/09/2012. Pág.: 237) 

 

“(...) 2 - O laudo emitido pelo IML não é documento necessário para 
a propositura da ação cujo pedido seja o pagamento da indenização 
decorrente de evento coberto pelo seguro DPVAT, e sim meio de 
prova que pode ser substituído por outro admitido em Direito. 
Preliminar de inépcia da petição inicial rejeitada. (...).”  (TJ-DFT 
Acórdão n.587862, 20090110673764APC, Relator: ANGELO CANDUCCI 
PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 18/05/2012, Publicado 
no DJE: 28/05/2012. Pág.: 135) 
 
 

“(...) I - O laudo emitido pelo Instituto Médico Legal traduz prova 
substancial das lesões provocadas por acidente automobilístico, 
entretanto, não consubstancia documento indispensável à 
comprovação do direito alegado pelo autor, podendo ser substituído 
por outro meio de prova admitido em Direito. II - Em que pese o 
magistrado ser o destinatário da prova, somente pode dispensar 
prova pericial quando as partes apresentarem documentos 
elucidativos que considerar suficientes para o deslinde da 
controvérsia, sob pena de se configurar cerceamento de defesa (art. 
427 do CPC). (...).” (TJ-DFT Acórdão n. 603795, 20110111308307APC, 
Relator JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA, 6ª Turma Cível, julgado em 
11/07/2012, DJ 19/07/2012 p. 150). 

 
 
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - 
INDEFERIMENTO DA INICIAL - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - 
QUESTÃO OBJETO DE PROVA PERICIAL A SER REALIZADA SOB 
CONTRADITÓRIO - A comprovação do grau de incapacidade do 
segurado constitui mérito da ação e não pressuposto para o ajuizamento 
da ação, cabendo, portanto, a devida dilação probatória. Recurso 
Provido. (TJ-MG - AC: 10024123014946001 MG , Relator: Nilo Lacerda, 
Data de Julgamento: 06/03/2013, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 18/03/2013) 

 
A gravidade da sequela do autor poderá ser verificada no curso do processo, por 

qualquer outro meio admitido em Direito, nos termos dos arts. 369 e 370, do Novo Código 

Processo Civil: 

 
 

Art. 369 As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, 
bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados 
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neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se funda o 
pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz. 
 
Art. 370 Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 
determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito. 

 
 

Ora Excelência, não há na Lei n. 6.194/1974, que dispõe sobre o seguro 

obrigatório, qualquer disposição a respeito da obrigatoriedade da apresentação do laudo 

do Instituto Médico Legal para a comprovação da invalidez da vítima de acidente de 

trânsito. 

 

Assim, a não apresentação do laudo do IML não é causa de indeferimento da 

petição inicial, pois a invalidez da parte autora poderá ser comprovada por outros meios 

de prova, inclusive por perícia médica, que fora expressamente requerida por ambas 

as partes. 

 

- DO NEXO CAUSAL 

 

 

É prudente trazer à baila o fato de que a parte autora comprovou a debilidade 

permanente que lhe acomete através da documentação juntada aos autos, a qual 

atesta de maneira inequívoca o nexo causal entre o acidente automobilístico e as 

lesões ocasionadas, a exemplo do Boletim de Ocorrência, declaração do SAMU, e 

demais documentação médico-hospitalar acostada aos autos, reforçando que o 

mesmo fora vítima de acidente automobilístico. 

 

A seguradora deturpa a verdade real dos fatos intencionalmente, desconsiderando 

os documentos trazidos aos autos em clarividente atitude de má-fé. Diante disso, reforce-

se a leitura dos arts. 369 e 370 do NCPC. 

 

A parte autora comprova através da juntada de documentos acostados à 

exordial sua condição de beneficiário do Seguro Obrigatório DPVAT, inclusive, 

narrando que foi submetido a procedimento demasiadamente burocrático na seara 

administrativa, procedimento este, repita-se, ao qual não teve acesso, O QUE 

JUSTIFICA O DEFERIMENTO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

Não assiste razão à promovida que, inclusive, pratica ato ilícito também ao 

de forma demasiadamente burocrática exigir documentos desnecessários ao 

deslinde da questão, em total violação ao disposto no § 1º do art. 5º da Lei 

6.194/1974, in verbis: 
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Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 
 
§ 1°. A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: (grifei) 

 

 

- DA INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 
Do exposto até aqui, tendo em vista as comprovadas lesões, quais sejam, 

FRATURA EXPOSTA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA, razão pela qual foi 

submetido a tratamento cirúrgico, estas acarretaram as seguintes debilidades 

permanentes:  

 

 

DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, COM 
COMPROMETIMENTO DA FUNÇÃO DE LOCOMOÇÃO, DADA A GRAVIDADE  

DAS LESÕES. 
 

 
 

Tais sequelas atingem diretamente sua qualidade de vida, capacidade de 

utilização do membro citado, bem como seu aspecto social e psicológico.  

Do que se vê, tais sequelas afetaram a funcionalidade deste membro, 

impossibilitando a parte autora em grau e sequela maiores do que aqueles que lhes 

foram imputados no âmbito administrativo. 

Ora, excelências, indubitável, portanto, que diante das sequelas especificadas, o 

embargo do recebimento do seguro pela via administrativa configura negativa, 

CAUSANDO EXTREMO CONSTRANGIMENTO QUE ULTRAPASSA A BARREIRA DO 

MERO ABORRECIMENTO. 

 

A jurisprudência dominante, seguindo orientação do STJ, navega que em 

havendo debilidade permanente no segurado, cabe a este o direito de receber da 

seguradora a indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, não havendo 

necessidade de maior dilação probatória quando há nos autos prova inequívoca da 

debilidade permanente, senão vejamos: 
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A lei não distingue a invalidez permanente em total ou parcial, ou 
seja, não perquire se leve ou grave a debilidade, bastando a 
configuração da permanência. 
A jurisprudência assim já se posicionou afirmando que, mesmo 
caracterizada debilidade permanente em grau mínimo, é devida a 
indenização (TJDF – 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais, ACJ n. 
2001.01.1.095419-9, Relator Juiz Benito Augusto Tiezzi, julgado em 
08/05/2002)”. (2º JEC, COMARCA DE JOÃO PESSOA, PROCESSO DE 
Nº 200.2005.008.340 – 7) (no mesmo sentido: processo nº 
200.2005.060.373 – 3, 1º JEC, Comarca João Pessoa). 

 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – COMPLEMENTAÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO – ADMISSIBILIDADE – RECURSO IMPROVIDO – Se 
configurada de modo efetivo, consistente, a invalidez permanente, ainda 
que parcial, faz jus a vítima ao seguro obrigatório, conforme inteligência 
do art. 20 da lei 6.194/74, com as alterações introduzidas pela lei nº 
8.441/92 que não traz distinção quanto a espécie de invalidez. (TJMS – 
AgRg-AC 2003.010752-5/0001-00 – Campo Grande – 3ª T.Cív. – Rel. 
Des. Claudionor Miguel Abss Duarte – J. 10.11.2003) (grifo nosso) 

 
 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO 
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. 
VALIDADE LEI N. 6.194/74. 
I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de 
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado 
consoante não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei 
n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como 
parâmetro de correção monetária. 
II. Recurso especial não conhecido(REsp nº 153.209/RS, STJ, Segunda 
Seção, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, J. 22/08/2001, P. DJ 
02/02/2004)” (grifo nosso) 

 

 

- DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

 

Alega a demandada a impossibilidade da inversão do ônus da prova, inferindo não 

se tratar de relação de consumo. 

 

Ocorre, Excelência, que é inquestionável a hipossuficiência da parte autora, 

técnica e econômica, uma vez que foi submetida a procedimento administrativo nos 

termos impostos pela congênere da demandada, não tendo em qualquer momento 

acesso à avaliação médica, tampouco aos critérios atualizados para pagamento da verba 

indenizatória e sem condições de arcar com as despesas necessárias à produção da 

prova pericial. 

Assim entende a jurisprudência pátria acerca do tema: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 

DPVAT. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E DEFERIMENTO DE 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. HIPOSSUFICIÊNCIA DA PARTE. 

APLICAÇÃO DO CDC. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. É 

aplicável o Código de Defesa do Consumidor às relações 

estabelecidos pelas seguradoras, como intermediárias no seguro 

DVPAT, tendo em vista a presença de um fornecedor e um 

consumidor, nos moldes do art. 3º do CDC, fato que admite a 

inversão do ônus da prova, para a realização de perícia técnica, no 

intuito de apurar-se o grau de invalidez do acidentado, para adequá-

lo ao percentual da indenização a ser paga, a ele, de acordo com a 

lei que rege a matéria, à época do acidente, na busca do equilíbrio 

entre as partes. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento nº 117709-74.2016.8.09.0000 

(201691177091), 5ª Câmara Cível do TJGO, Rel. Francisco Vildon José 

Valente. unânime, DJe 01.11.2016). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA 

LEGISLAÇÃO CONSUMERISTA - VULNERABILIDADE TÉCNICA E 

ECONÔMICA DA PARTE SOLICITANTE - RECURSO PROVIDO. Nas 

ações de cobrança de seguro obrigatório, aplica-se a legislação 

consumerista, de modo que é cabível a inversão do ônus da prova. 

Ainda que não fosse o caso, a doutrina mais autorizada tem 

admitido tal medida diante de situação de direito material em que se 

evidencia a vulnerabilidade técnica e econômica da parte autora. 

(Agravo de Instrumento nº 1404099-28.2017.8.12.0000, 5ª Câmara Cível 

do TJMS, Rel. Luiz Tadeu Barbosa Silva. j. 30.05.2017). 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) POR INVALIDEZ - PRESCRIÇÃO - TRIENAL - 

TERMO 'A QUO' - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ - AFASTADA 

- INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DA 

SEGURADORA DE ANTECIPAR OS HONORÁRIOS DO PERITO - 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. I - "A ação de cobrança do 

seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos" (STJ-ª S., Súmula 

405, Jul. 28.10.2009, Publ. DJe 24.11.2009). II. "Nas ações de 

indenização decorrente de seguro DPVAT, a ciência inequívoca do 

caráter permanente da invalidez, para fins de contagem do prazo 

prescricional, depende de laudo médico, exceto nos casos de invalidez 

permanente notória ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte 

comprovado na fase de instrução" (Enunciado nº 573 da Súmula do STJ). 

III. Na relação entre beneficiário e seguradora conveniada ao DPVAT 

incide o Código de Defesa do Consumidor, sendo possível a 
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inversão do ônus da prova nas ações de cobrança de seguro 

obrigatório. IV. Mostrando-se adequado ao caso concreto, 

determina-se a inversão do ônus da prova, recaindo sobre a parte 

contrária os deveres inerentes, inclusive os que se referem à 

antecipação com despesas de perícia. (Agravo de Instrumento nº 

1409649-38.2016.8.12.0000, 3ª Câmara Cível do TJMS, Rel. Marco 

André Nogueira Hanson. j. 01.11.2016). 

 
Diante do exposto, resta evidente o direito do autor à inversão do ônus da prova. 

 
 
- DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

 

Com relação aos juros legais e correção monetária, a jurisprudência mais avisada 

entende que o primeiro é a partir da citação e a segunda da data do acidente, senão 

vejamos: 

 
 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 
OBRIGATÓRIO – DPVAT – VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO – 
POSSIBILIDADE – LEI N. 6.194/74 – VALOR DA CONDENAÇÃO – 
INVALIDEZ PERMANENTE – QUANTUM CORRESPONDENTE A 40 
(QUARENTA) VEZES O VALOR DO MAIOR SALÁRIO MÍNIMO 
VIGENTE NO PAÍS – CORREÇÃO MONETÁRIA – INCIDÊNCIA A 
PARTIR DO EVENTO DANOSO – SENTENÇA REFORMADA. 
- O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de 
veículo automotor (DPVAT), nos casos em que restar constatada a 
invalidez permanente, é de até 40 (quarenta) vezes o valor do maior 
salário mínimo vigente no País, sendo arbitrado consoante critério legal 
específico, não se confundindo; todavia, com índice de reajuste. 
- Não há incompatibilidade entre a norma especial da Lei 6.194/74 e 
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção 
monetária. 
- O termo inicial para a incidência da correção monetária é a data do 
evento danoso. 
- Em respeito à norma contida no § 1º do artigo 5º da Lei n. 6.194/74, 
redação dada pela Lei n. 8.441, de 13 de julho do ano de 1992, o salário 
mínimo a ser levado em consideração na fixação da verba indenizatória, 
é o vigente à época da liquidação do acidente. 
(Ap. nº. 2005.007609-7/0000-00; 4ª T. Cível; Campo Grande-MS.; Dês. 
Rel. Rêmolo Letteriello. J. 16/08/05) (grifo nosso). 

 
 

A incidência da correção monetária a partir do evento danoso é matéria sumulada 

pelo STJ, em súmula de nº 580, in verbis:  
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A correção monetária nas indenizações de seguro DPVAT por morte 
ou invalidez, prevista no parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 6.194/1974, 
redação dada pela Lei 11.482/2007, incide desde a data do evento 
danoso. 

 

 

- DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
 

 

No que se refere à diminuição da verba honorária, alega a ré que o caso é de 

baixo grau de complexidade. Todavia, destaque-se que o mesmo apresenta necessidade 

de dilação probatória, podendo haver a atuação em nível recursal e, ainda, que a 

contestação apresentada versou sobre inúmeras questões, mesmo que todas superadas, 

conforme exposto. 

Sobre o assunto já se manifestou o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 
 
 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do 
valor arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no 
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos honorários 
advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 
Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 
1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator: Hamid 
Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 

 
 
Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que 
se reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se 
configura litigância de má-fé no exercício regular do direito de recorrer. 
Sentença reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 
401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy 
Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos e destaques nossos) 

 

 

Assim, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da 

condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa 

Excelência de maneira equânime. 

 

 
- DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA CONSORCIADA 

 

 

Alega a demandada, também, a preliminar de sua ilegitimidade passiva, sob o 

fundamento de que a seguradora LÍDER, em substituição a FENASEG, foi criada para 
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administrar o seguro DPVAT e, por isso, esta é quem tem a legitimidade exclusiva para 

responder a presente lide. 

 

Não assiste razão, tendo em vista que é pacífico o entendimento de que 

qualquer seguradora conveniada ao consórcio DPVAT é legítima para compor o 

polo passivo da ação de cobrança do referido seguro, senão, vejamos alguns 

desses entendimentos, in verbis: 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 
DIFERENÇA DE VALOR EM RELAÇÃO AO LEGALMENTE PREVISTO. 
COMPLEMENTAÇÃO. LEGITIMIDADE INAPLICÁVEL À RESOLUÇÃO 
DO CNSP. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
LEGAIS. 
1 - Cabível em caso de seguro DPVAT a cobrança de diferença do valor 
devido previsto em lei. 
2 - Sendo solidária a obrigação inserta no art. 7º, da Lei nº 6.194/74, 
não há que se falar em ilegitimidade passiva da seguradora, em face 
da qual foi proposta a ação mesmo tendo sido o pagamento iniciado 
por outra, conquanto o débito é da incumbência de todas, o que 
autoriza a parte a ingressar em desfavor de quaisquer delas, ainda 
que se objetive apenas a complementação. 
3 - Inaplicável ao caso a resolução do CNSP, que não pode se sobrepor 
à lei. 
4 - A correção monetária incide a partir da data do sinistro. Apelação 
conhecida e improvida. 
(Apelação Cível em Procedimento Sumário nº 120026-6/190 
(200800004510), 1ª Câmara Cível do TJGO, Rel. Doraci Lamar Rosa da 
Silva Andrade. j. 08.07.2008, unânime, DJ 14.08.2008).  
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. PLEITO 
PARA SUBSTITUIÇÃO NO PÓLO PASSIVO PELA SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS. INADMISSIBILIDADE. BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA. DESNECESSÁRIO. NEXO CAUSAL ENTRE O 
ACIDENTE DE TRÂNSITO E A MORTE DA VÍTIMA MORTE POR 
ATROPELAMENTO COMPROVADO. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 
CABIMENTO. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 
3.º DA LEI N.º 6.194/74. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA VIGÊNCIA 
DA LEI N.º 11.482/07. IRRETROATIVIDADE DA LEI.  
1. Todas as seguradoras são corresponsáveis pelo pagamento da 
indenização a que a vítima ou beneficiário tem direito, podendo-se 
pleitear a indenização perante qualquer seguradora participante do 
convênio constituído para esse fim, não havendo que se falar em 
responsabilidade exclusiva da Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT. [...] 
(TJ-SP - APL: 01139705720098260003 SP 0113970-57.2009.8.26.0003, 
Relator: Gilberto Leme, Data de Julgamento: 29/01/2013, 27ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 01/02/2013) 

  

 
Notem Excelência, que a seguradora Líder é considerada responsável 

solidariamente em face de ser a administradora do seguro, fato que ensejaria sua 
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inclusão em eventual estado de falência da seguradora recorrente. 

Sobre a responsabilidade solidária, observa-se entendimento jurisprudencial 

que enfrentou alegação de ilegitimidade da FENASEG, instituição esta atualmente 

substituída pela seguradora LÍDER: 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL - COBRANÇA - SEGURO DPVAT - 
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA FENASEG E AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL DO AUTOR AFASTADAS - COMPLEMENTAÇÃO DO 
VALOR RECEBIDO - POSSIBILIDADE - SALÁRIO MÍNIMO - 
VIABILIDADE. 
1. A FENASEG é parte legítima passiva ad causam na ação de 
cobrança do seguro DPVAT, porquanto responsável pelo pagamento 
do valor originário, além de haver solidariedade com a seguradora. 
2. O termo de quitação firmado pelo beneficiário não obsta ao 
ajuizamento da ação para pleitear eventual diferença nos valores das 
indenizações recebidas. Interesse processual configurado. 
3. É constitucional a utilização do salário mínimo como parâmetro para 
calcular o valor da indenização. 
4. Recurso conhecido e desprovido. 
(APC nº 20070110088634 (307239), 2ª Turma Cível do TJDFT, Rel. J. J. 
Costa Carvalho. j. 07.05.2008, DJU 02.06.2008, p. 79). 

 

Sendo assim, requer o não acolhimento da tese arguida, por ser a seguradora ré 

parte legítima para figurar o polo passivo da presente demanda. 

 

 

- DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 

 

 

Atente-se, com a devida importância, que o autor requereu a produção da prova 

pericial desde a propositura da ação, nos termos do convênio firmado entre a Seguradora 

Líder e o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. Assim, a quantificação da lesão e 

gravidade da sequela sofrida pelo autor é prova que poderá ser obtida no decorrer 

da ação. 

 

Ainda, em se tratando do encargo do valor da perícia, o entendimento da melhor 

jurisprudência é no sentido que este ônus deve ser suportado pela seguradora ré, 

devendo o demandante ter reconhecida sua condição de hipossuficiência, bem como o 

porte e recursos da ré, à vista da natureza securitária dos serviços por ela prestados.  

Neste sentido: 

 
Processo: 21545797620178260000 SP 2154579-76.2017.8.26.0000 
Orgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado 
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     Martinho Cunha  
Advogado OAB/PB nº. 11.086 

 

Publicação: 28/09/2017 
Julgamento: 27 de Setembro de 2017 
Relator: Lino Machado 
 

Agravo de instrumento – Ação de cobrança de diferença de seguro 
obrigatório DPVAT - Invalidez Permanente – Perícia – Inversão do ônus 
da prova - Possibilidade. Esta Corte já havia determinado que a 
perícia decorrente da demanda envolvendo o seguro 
obrigatório DPVAT deve ser custeada pela seguradora, ora 
agravante, tendo em vista que aplicável o CDC. Portanto, no caso ora 
sob exame, a diligência ficou a cargo da ré (seguradora), ora agravante, 
tal como constou da r. decisão ora agravada. Agravo desprovido. (grifo 
nosso). 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA 
DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. Determinação de perícia - 
Remuneração do perito - Inversão do ônus da prova - Possibilidade - 
Decisão mantida. É possível ao juiz inverter o ônus da prova para 
facilitar a defesa dos direitos do consumidor, quando a alegação 
deste for verossímil ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 
regras ordinárias da experiência (art. 6º, VIII, do CDC). Agravo 
desprovido. (Agravo de Instrumento nº 2067001-75.2017.8.26.0000, 30ª 
Câmara de Direito Privado do TJSP, Rel. Lino Machado. j. 31.05.2017) 
(grifo nosso). 
 
 
Processo: 21799053820178260000 SP 2179905-38.2017.8.26.0000 
Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado 
Publicação: 18/12/2017 
Julgamento: 14 de Dezembro de 2017 
Relator:Marcondes D'Angelo 
 

RECURSO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DE VIDA E 
ACIDENTES PESSOAIS – SEGURO EM GRUPO – AÇÃO DE 
COBRANÇA. 
Segurado que, dizendo-se inválido, pretende obter a indenização 
securitária prevista no contrato, denegada pela seguradora ao 
fundamento de que sua invalidez não está caracterizada. Decisão 
agravada que inverteu o ônus da prova para atribuir à seguradora o 
dever de comprovar que a invalidez não está configurada, carreando 
a ela, também, o ônus financeiro pertinente ao custeio da perícia. 
Relação negocial de consumo. Cabível a inversão do ônus da prova e, 
consequentemente, o custeio da perícia pela parte a quem a prova 
aproveita, mesmo porque também requereu a prova pericial. Decisão 
agravada mantida. Recurso de agravo de instrumento não provido. (grifo 
nosso). 

 

Portanto, é inquestionável a hipossuficiência da parte autora, técnica e econômica, 

sem condições de arcar com as despesas necessárias à produção da prova pericial. 

 

Pelo exposto requer: 
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     Martinho Cunha  
Advogado OAB/PB nº. 11.086 

 

- em primazia aos princípios da ampla defesa e do contraditório, requer a 

designação da perícia por médico especializado. 

- por conseguinte, o inacolhimento das preliminares arguidas, e no mérito seja 

julgado totalmente procedente o pedido, nos termos da exordial. 

 

 

Requer, ainda, que todas as notificações e/ou intimações de estilo, bem como as 

publicações editalícias doravante expedidas, sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em 

nome da advogada ANYELLE CIRNE ARAGÃO, OAB/PB 23.787, sob pena de nulidade. 

 

 

João Pessoa, 08 de Maio de 2019. 

 

                         OAB/PB 23.787            OAB/PB 11.086 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

DATA: 8 de maio de 2019, 15:12:22

 PROCESSO NÚMERO - 0829187-47.2017.8.15.2001

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA

Advogados do(a) AUTOR: ANYELLE CIRNE ARAGAO - PB23787, MARTINHO CUNHA MELO
FILHO - PB11086

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Preposto: Diego de Souza Augusto

Advogados: Augusto César Araújo Lima, OAB/PB 20.863; André Luiz Ferreira Vasconcelos Sobrinho, OAB/PB 18.747;
Janaína Melo Ribeiro Tomaz, OAB/PB 10412

 

Aberta a audiência, submetida a parte autora à perícia médica, conforme laudo que segue, não chegaram as partes a acordo. Em
seguida, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPROVADA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.
APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. Comprovado o
acidente automobilístico que resultou a debilidade parcial e permanente ao autor, é devida a indenização do seguro obrigatório, no

patamar previsto na Lei 6.194/74, conforme o grau da lesão sofrida. ,AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA
devidamente qualificado, ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO

 OBRIGATÓRIO – DPVAT, em face de , igualmenteRÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
qualificada, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados. Narra a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito, em

, que lhe causou sequelas irreversíveis. Assim, requereu a indenização devida pelo seguro obrigatório junto a20/10/2016
seguradora ré. Desse modo, requer a condenação da promovida ao pagamento devido, equivalente ao valor determinado pela
perícia médica, corrigido desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ. Juntou documentos. Citada, a parte ré
contestou o pedido autoral, tendo a parte autora impugnado a peça defensiva. Saneado o processo, designou-se audiência de
conciliação, instrução e julgamento, ocasião em que fora realizada perícia médica na parte autora, conforme laudo em anexo, não
tendo as partes transacionado. Eis o relatório. Passo a decidir. Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT –
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promovida pela autora com fundamento em que o acidente de trânsito lhe causou debilidade permanente do membro inferior
esquerdo. Acerca da matéria, é consabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que
estabeleceu o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate
de veículos cujos seguros se encontrem vencidos ou não realizados. Dispõe o artigo 5o da Lei 8.441/92 que o pagamento da
indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” Nesse diapasão, ocorrido o sinistro, basta a
comprovação do acidente a apresentação de laudo pericial emanado de perito designado para atestar a invalidez permanente da
vítima. In casu, emerge dos autos a prova da ocorrência do acidente automobilístico e da debilidade permanente, razão pela qual o
pagamento da indenização é medida que se impõe. A Lei nº 6.194/74, na forma como vigente à época do sinistro, estabeleceu que,
nas hipóteses de indenização por invalidez permanente, o valor da indenização corresponderá ao limite o máximo de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais). Destaque-se é pacífico o entendimento de que é necessária a quantificação das lesões de caráter 
permanente para a aferição do valor devido a título de DPVAT nos casos de invalidez permanente. Nesse sentido, o Superior
Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 474, cujo teor é o seguinte: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” Ainda, restou pacificada a aplicação da tabela
instituída pela Lei nº 11.945/2009, inclusive aos sinistros ocorridos antes da vigência da referida norma, conforme de pode extrair
do seguinte julgado: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL. SEGURO DPVAT.
SINISTRO ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO CNSP/SUSEP. 1. Para fins do art. 543-C do CPC:
"Validade da utilização de tabela do CNSP para se estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na
hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 451/08". 2. Aplicação da tese ao caso
concreto. 3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1303038/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 19/03/2014) Na situação em análise, o laudo em anexo é claro ao afirmar que
houve sequela de repercussão residual de acordo com a tabela SUSEP/DPAVT prevista na Lei nº 11.945/2009; portanto, o cálculo
a ser observado, para fins condenatórios, é de 10% (residual) de 70   % (membro inferior - graduação da tabela) de R$ 13.500,00,
que corresponde ao valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE

 PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a parte promovida ao pagamento de indenização no importe de R$
, devendo esse valor ser corrigido com base na variação do INPC, a partir da data do945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais)

acidente (Precedentes do STJ: Resp 1747156/RS), bem como acrescido de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação. Tendo
em vista ao princípio da causalidade, eis que a empresa demandada foi quem deu causa à promoção da hodierna querela, deverá
suportar sozinha o valor das custas processuais devidas, inclusive das despesas com a predita perícia, bem como os honorários
sucumbenciais que fixo no importe de 20% do valor da condenação (proveito econômico),  nos moldes do art. 85, §2º, do CPC. 

 Para tanto, corrijo de ofício o valor da causa para  À Serventia para.  R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais)
retificar junto ao sistema, o valor da causa acima estabelecido por este Juízo, para fins, inclusive, de emissão da correlata guia. 

tre-se.  para fins de transferência dosPublicada e intimados os presentes em audiência. Regis Oficie-se COM URGÊNCIA
honorários periciais. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades acima, intime-se a parte promovente para requerer o
cumprimento da sentença acostando a documentação necessária para tal desiderato (planilha com memorial de cálculos), no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. Requerido o cumprimento pela parte promovente, INTIME a parte promovida para
fins de adimplemento, sob pena de incidência de multa e penhora on line. Adimplida a dívida, INTIME a parte promovente para
requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Concordado com o valor, EXPEÇA-SE ALVARÁ. Após o que,
calcule as custas e intime a parte promovida para o pagamento. Atendidas as determinações acima, arquivem-se os autos.
Finalizada a audiência, segue assinada digitalmente pelo(a) magistrado(a) presidente do feito, diante da permissão do art. 25 da
Resolução CNJ nº 185/2013 e art. 2º da Lei 11.419/2006.

Finalizada a audiência, segue assinada digitalmente pelo(a) magistrado(a) presidente do feito, diante da permissão do art. 25 da
Resolução CNJ nº 185/2013 e art. 2º da Lei 11.419/2006.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0829187-47.2017.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: ELIOMAR PORTELA PAIVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o(a) AR, em anexo.

João Pessoa/PB, 8 de maio de 2019.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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